
 
 

 

 

PROPOSTA N.º 228/2022 

Exmos. Membros da Junta de Freguesia de Alvalade, 

Considerando que:  

I. As condições de trabalho tornam-se penosas quando exigem uma sobrecarga física ou 

psíquica e são insalubres quando as condições ambientais ou os meios utilizados no 

exercício da própria atividade podem ser nocivos para a saúde do trabalhador - 

conforme referido no preâmbulo do Decreto-Lei n.º 93/2021. 

II. A penosidade e a insalubridade não são condições inerentes às próprias profissões ou 

atividades profissionais, mas sim dependentes das condições concretas do seu 

exercício, pelo que devem ser, prioritariamente, eliminadas ou diminuídas, através da 

aplicação das tecnologias e dos métodos de prevenção constantes da legislação em 

vigor sobre segurança e saúde no trabalho - conforme referido no preâmbulo do 

Decreto-Lei n.º 93/2021; 

III. O suplemento de insalubridade configura uma medida de proteção àqueles grupos de 

trabalhadores que, por razões inerentes ao respetivo conteúdo funcional, 

nomeadamente a sua natureza, meios utilizados ou fatores ambientais, ou por razões 

resultantes de fatores externos, exercem a sua atividade profissional em situações 

suscetíveis de provocar um dano excecional na sua saúde que deve ser 

adequadamente compensado; 

IV. O que significa que a sua atribuição não se destina à globalidade dos trabalhadores 

integrados na carreira geral de assistente operacional, mas exclusivamente aos que 

exercem funções nas áreas identificadas como potenciadoras de penosidade e 

insalubridade e em condições em que as mesmas se verifiquem de modo efetivo e 

delas resulte, comprovadamente, uma sobrecarga funcional passível de gerar o 

aumento da probabilidade de ocorrência de lesão ou de um risco agravado de 

degradação do estado de saúde; 



 
 
 

 

 

V. Este suplemento de penosidade e insalubridade aplica-se a todos os trabalhadores 

integrados na carreira geral de assistente operacional e não apenas aos pertencentes à 

categoria homónima (cf. artigo 2.º); 

VI. Resulta da norma do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 93/2021, que as áreas de atividade 

que aí são expressamente identificadas (nomeadamente a da higiene urbana) 

correspondem a um requisito essencial para a atribuição deste suplemento 

remuneratório; 

VII. Não basta que o conteúdo funcional corresponda ao exercício de funções em 

condições de penosidade e insalubridade de que resulte comprovada sobrecarga 

funcional que potencie o aumento da probabilidade de ocorrência de lesão ou um 

risco potencial agravado de degradação do estado de saúde, sendo também exigido 

que essas funções sejam desempenhadas nas áreas acima indicadas; 

VIII. A simples circunstância de um trabalhador exercer funções nas áreas funcionais 

identificadas no n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 75-B/2020 não é passível de, por si só, 

conferir direito a que lhe seja atribuído este suplemento remuneratório, sendo 

cumulativamente exigida a referida sobrecarga funcional decorrente das condições de 

penosidade e insalubridade inerentes às funções desempenhadas; 

IX. Para efeitos de enquadramento com vista à atribuição do suplemento de penosidade e 

insalubridade, em respeito dos requisitos identificados no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 

93/2021, nas autarquias locais, compete ao órgão executivo definir quais as funções 

que efetivamente preenchem os requisitos de penosidade e insalubridade, bem como 

o seu nível, para o que deve identificar anualmente, e justificar, no mapa de pessoal, 

os postos de trabalho da carreira geral de assistente operacional cuja caracterização 

implica o exercício de funções em condições de penosidade e insalubridade; 

X. Nesta conformidade, o órgão executivo, ao abrigo desta competência e no âmbito da 

sua margem de apreciação e de decisão, define, relativamente a cada uma das áreas 

de atividade abrangidas e para cada trabalhador afeto às mesmas, quais são em 

concreto as funções que o mesmo desempenha em condições de penosidade e 



 
 
 

 

 

insalubridade e que, devido às mesmas, são passíveis de produzir a exigida 

comprovada sobrecarga funcional potenciadora do aumento da probabilidade de 

ocorrência de lesão ou um risco potencial agravado de degradação do estado de 

saúde, qualificando-as de acordo com os níveis previstos; 

Em face do exposto, tenho a honra de propor que esta Junta de Freguesia ratifique, nos 

termos do disposto no artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, o meu 

despacho, aposto sobre a Informação nº INF/218/RH/2022, do passado dia 18 de outubro, nos 

termos dele constantes, por se tratar de uma competência do executivo, conforme disposto no 

n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 93/2021 de 9 de novembro. 

Lisboa, 24 de outubro de 2022. 

 

O Vogal Tesoureiro, 

(Paulo Doce de Moura) 
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